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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitações@parai.rs.gov.br



TERMO DE REFERÊNCIA
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. O presente termo tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de transporte de trabalhadores do município dentro do programa Passe Livre estabelecido pela Lei Municipal n° 2.467/2007, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 183/2023, caracterizando-se como comum, de acordo com justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar.
1.3. A formalização da compra se dará por contrato administrativo, nos termos do art. 105 da Lei Federal nº 14.133, com vigência até 31/12/2024.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. Tendo em vista tratar-se de aquisição será realizada na modalidade pregão eletrônico conforme artigo 6º, Inc. XLI da Lei de Licitações 14.133/2021.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024.

2.3. A contratação visa atender a Lei Municipal nº 2.467/2007, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder auxilio para o transporte de trabalhadores do Município e dá outras providências”.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. Para a complementação da frota municipal, visando o atendimento da necessidade já descrito será necessária a contratação de prestação de serviço, uma vez que o município não dispõe de capacidade de execução dos tais serviços.

3.2. A prestação dos serviços deverá seguir o seguinte itinerário:

CENTRO - BARRA SECA – SÃO LUCAS 2 – AREA INDÚSTRIAL III – CENTRO

ITINERÁRIO I

Saída do Centro de Parai, na Praça Central as 06:00 horas seguindo para a saída da cidade, na lombada eletrônica vira à direita e segue pela estrada dos romeiros e na residência do Sr. Ermenegildo Pelegrini pega a próxima direita, passando para a linha Olivo até a residência de Daniel Antônio Morés. Neste ponto deverá ser feito o retorno e seguir em sentido da estrada Zanotto, passando pelo Bairro São Lucas II até a lombada eletrônica na ERS 438, onde vira a direita e segue até a área industrial III. Deste local, segue até o trevo de paraí e retorna para o centro da cidade, na praça municipal.

ITINERÁRIO II

Saída na Praça Central, do centro de Paraí, as 11:25 horas, seguindo pela ERS 438 até a Área Industrial III (Basalto Donida), de lá retorna para a ERS 438 no sentido Centro de Paraí. No trevo da lombada eletrônica, dobra para a esquerda e segue sentido o Bairro São Lucas II, passando pela estrada Zanotto, seguindo para a residência de Daniel Antônio Morés, retornando para a linha olivo e seguindo pela estrada dos romeiros até a encruzilhada próxima à residência de Sergio Pelegrini. 

ITINERÁRIO III

Saída da encruzilhada próxima a residência de Sergio Pelegrini as 12:25 horas com sentido para a estrada dos romeiros. Na residência do Sr. Ermenegildo Pelegrini pega a próxima direita, passando para a linha Olivo até a residência de Daniel Antônio Morés. Neste ponto deverá ser feito o retorno e seguir em sentido da estrada Zanotto, passando pelo Bairro São Lucas II até a lombada eletrônica na ERS 438, onde vira a direita e segue até a área industrial III. Deste local, segue até o trevo de paraí e retorna para o centro da cidade, na praça municipal.

ITINERÁRIO IV

Saída na Praça Central, do centro de Paraí, as 17:25 horas, seguindo pela ERS 438 até a Área Industrial III (Basalto Donida), de lá retorna para a ERS 438 no sentido Centro de Paraí. No trevo da lombada eletrônica, dobra para a esquerda e segue sentido o Bairro São Lucas II, passando pela estrada Zanotto, seguindo para a residência de Daniel Antônio Morés, retornando para a linha olivo e seguindo pela estrada dos romeiros até a encruzilhada próxima à residência de Sergio Pelegrini. 

Capacidade do veículo: mínimo de 44 lugares (ROTEIRO I - II- III E IV). Total da quilometragem da linha (roteiros I, II, III e IV) 81km – 

CENTRO - GORETI / NAVEGANTES/SÃO LUIS – AREA INDÚSTRIAL III

ITINERÁRIO I

Saída do centro de Paraí, na Praça Central, as 06:00 horas, segue pela Estrada São Domingos e na altura do Bar do Freezer ingressa pela Estrada Cafundó passando ao lado do Salão da Comunidade de Santa Maria Goretti quando ao lado da residência do Sr. Danilo Richetti segue pela Estrada Travessa passando ao lado do Salão da Comunidade de Navegantes. Deste local segue pela Estrada Navegantes e após ingressa na Estrada Segalotto passando ao lado da residência do Sr. Davi Segalotto e após retornando para a Estrada São Domingos passando ao lado do Salão da Comunidade de São Luis passando pelo centro de Paraí na Praça Central e após passando ao lado da Escola Municipal Espaço do Aprender de onde segue pela RS 438 até a Área Industrial III(Basalto Donida).

ITINERÁRIO II

Saída da Área Industrial III(Basalto Donida) as 11:30 horas, segue pela RS 438 passando pelo centro de Paraí, na Praça Central, segue pela Estrada São Domingos e na Encruzilhada próxima ao Bar do Freezer ingressa na Estrada Cafundó, passando pela Baixada, após passando ao lado do Salão da Comunidade de Santa Maria Goretti, e na Encruzilhada próxima a residência do Sr. Danilo Richeti ingressa na Travessa, passando após ao lado do Salão da Comunidade de Navegantes, após ingressa na Estrada São Domingos(Encruzilhada Santa Gema). Segue por esta Estrada passando ao lado do Salão da Comunidade de São Luis indo até a Encruzilhada próxima ao Bar do Freezer.

ITINERÁRIO III

Saída do Bar do Freezer 12:25 horas, segue pela Estrada Cafundó, passando pela Baixada, após passando ao lado do Salão da Comunidade de Santa Maria Goretti, e na Encruzilhada próxima a residência do Sr. Danilo Richeti ingressa na Travessa, passando após ao lado do Salão da Comunidade de Navegantes, após ingressa na Estrada São Domingos(Encruzilhada Santa Gema). Segue por esta Estrada passando ao lado do Salão da Comunidade de São Luis indo até o Centro de Paraí, na Praça Central, de onde segue até a Área Industrial III(Basalto Donida).

ITINERÁRIO IV

Saída da Área Industrial III(Basalto Donida) as 17:30 horas , segue pela RS 438 passando pelo centro de Paraí, na Praça Central, segue pela Estrada São Domingos e na Encruzilhada próxima ao Bar do Freezer ingressa na Estrada Cafundó, passando pela Baixada, após passando ao lado do Salão da Comunidade de Santa Maria Goretti, e na Encruzilhada próxima a residência do Sr. Danilo Richeti ingressa na Travessa, passando após ao lado do Salão da Comunidade de Navegantes, segue pela estrada Navegantes e após ingressa na Estrada Segalotto passando ao lado da residência do Sr. Davi Segalotto retornando para a Estrada São Domingos passando ao lado do Salão da Comunidade de São Luís indo até o Centro de Paraí, na Praça Central

Capacidade do veículo: mínimo de 44 lugares (ROTEIRO I II- III E IV). Total da quilometragem da linha (roteiros I, II, III e IV) 85 km – 

CENTRO /PALMEIRINHA/ SÃO LUCAS 1 /AREA INDÚSTRIAL III

ITINERÁRIO I

Saída do Centro de Paraí, na Praça Central, 06:15 hrs seguindo pela Avenida Presidente Castelo Branco, após pela Estrada São Caetano dirigindo-se até o salão da Comunidade Palmeirinha, Deste local retorna pela mesma estrada passando ao lado da Creche Municipal Abelhinha de Parai, indo até a Praça Central de Paraí, de onde segue pela RS 438 tomando acesso ao Bairro São Lucas 1 e saindo no Distrito Industrial I e de lá segue pela RS 438, indo até a Área Industrial III (Basalto Donida).

ITINERÁRIO II

Saída da Área Industrial III as 11:25 hs, seguindo pela RS 438 vindo até o Centro de Parai, sendo o ponto de parada a praça central, segue até o Cemitério Municipal  passando ao lado da Creche Municipal Abelhinha, onde ruma até o Salão da Comunidade Palmeirinha.

ITINERÁRIO III

Saída do Centro de Paraí, na Praça Central, 12:00 hrs seguindo pela Avenida Presidente Castelo Branco, após pela Estrada São Caetano dirigindo-se até o salão da Comunidade Palmeirinha, Deste local retorna pela mesma estrada passando ao lado da Creche Municipal Abelhinha de Parai, indo até o Centro de Parai na Praça Central, de onde segue pela RS 438 tomando acesso ao Bairro São Lucas 1 e saindo no Distrito Industrial I e de lá segue pela RS 438, indo até a Área Industrial III (Basalto Donida).

ITINERÁRIO IV

Saída da Área Industrial III as 17:25 hs, seguindo pela RS 438 vindo até o Centro de Parai, sendo o ponto de parada a praça central, segue até o Cemitério Municipal passando ao lado da Creche Municipal Abelhinha, onde ruma até o Salão da Comunidade Palmeirinha.

Capacidade do veículo: mínimo de 44 lugares (ROTEIRO I II- III E IV). Total da quilometragem da linha (roteiros I, II, III e IV) 36 km – 

CENTRO /SÃO JOSÉ/AREA INDÚSTRIAL III

ITINERÁRIO I

Saída do Centro de Paraí, na Praça Central, 06:15 hrs seguindo pela Avenida Presidente Castelo Branco, após pela Rua Scalabrini, seguindo até o Salão da Comunidade São José e a parte final da comunidade, saindo na estrada São Luiz indo até a Praça Central de Paraí, de onde segue pela RS 438, indo até a Área Industrial III (Basalto Donida).

ITINERÁRIO II

Saída da Área Industrial III as 11:25 hs, seguindo pela RS 438 vindo até o Centro de Parai, segue pela Estrada São Luiz até aonde passada na estrada ao lado do Basalto Richetti e entra no final do Bairro São José e de lá segue pela Rua Scalabrini, depois Avenida Presidente Castelo Branco e chega a Praça Central. 

ITINERÁRIO III

Saída do Centro de Paraí, na Praça Central, 12:20 hrs seguindo pela Avenida Presidente Castelo Branco, após pela Rua Scalabrini, seguindo até o Salão da Comunidade São José e a parte final da comunidade, saindo na estrada São Luiz indo até a Praça Central de Paraí, de onde segue pela RS 438, indo até a Área Industrial III (Basalto Donida).

ITINERÁRIO IV

Saída da Área Industrial III as 17:25 hs, seguindo pela RS 438 vindo até o Centro de Parai, segue pela Estrada São Luiz até aonde passada na estrada ao lado do Basalto Richetti e entra no final do Bairro São José e de lá segue pela Rua Scalabrini, depois Avenida Presidente Castelo Branco e chega a Praça Central

Capacidade do veículo: mínimo de 44 lugares (ROTEIRO I II- III E IV). Total da quilometragem da linha (roteiros I, II, III e IV) 36 km – 

6.3. Os serviços deverão ser realizados respeitando o seguinte calendário de execução:

CALENDÁRIO DE DATAS QUE SERÁ DISPONIBILIZADO O PASSE LIVRE:

Maio – 08, 15, 22                           Junho – 05, 12, 19 e 26            Julho – 03, 10, 17, 24 e 31              Agosto – 07, 14, 21, 28                 Setembro – 04, 11 e 25            Outubro – 02, 09, 16, 23 e 30           Novembro – 06, 20, 27                  Dezembro – 04, 11 e 18
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os serviços a serem contratados têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.2. Fica a cargo da contratada todo equipamento necessário para o desempenho dos serviços solicitados.
4.3. Executar os serviços nas condições e prazos estabelecidos mediante determinação das unidades requisitantes. 

4.4. Todas as despesas relativas a mão de obra, bem como despesas como taxas e encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas incidentes correrão por conta exclusiva da Contratada, com exceção das despesas com materiais e produtos utilizados diretamente nas execuções que correrão à conta do Contratante, durante a vigência do Contrato.

4.5. Os profissionais fornecidos pela contratada deverão possuir todos os treinamentos necessários para o bom desenvolvimento das atividades e conhecimento das normas regulamentadoras necessários para realização dos serviços contratados, bem como, possuir Carteira Nacional de Habilitação condizente com o veículo a ser utilizado para o transporte.

4.6. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.7. Para prestação dos serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021: Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as necessidades demandadas pela contratação, não sendo permitida a subcontratação para prestação do serviço, que terá vigência até 31/12/2024.

4.8. Para a solução desta demanda é necessário que o futuro prestador de serviços possua qualificação e atenda as exigências legais.
4.9. NO ATO DE ASSINATURA DO CONTRATO a empresa licitante vencedora deverá apresentar o seguinte rol de documentos:

a) Comprovação da disponibilidade de veículo próprio ou locado em nome da empresa. 

b) A comprovação da disponibilidade do veículo deverá atender a, pelo menos, um dos seguintes requisitos:

c) Cópia do documento do veículo (CRLV em vigor), em nome da empresa ou cópia autenticada do contrato de locação registrado em cartório.

d) Declaração indicando o nome, nº do RG e CPF dos funcionários que irão realizar o serviço de transporte.

e) Cópia dos documentos de RG, CPF e CNH categoria D ou E dos funcionários que irão realizar os serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Contratação de empresas para a prestação de serviços de trabalhadores dentro do programa passe livre, definido pela lei municipal n° 2.467/2007, a serem executados por empresa habilitada, com veículo e motorista próprios ou com locados, nos termos da Lei e demais regras de responsabilidade civil, para realização dos Itinerários.

5.2. Todos os roteiros e horários estão sujeitos à alteração unilateral por parte do Município e, sempre que necessário, será comunicada a empresa prestadora do serviço, que deverá acatar imediatamente a nova determinação.

O transporte objeto deste contrato será efetuado nas seguintes datas do ano de 2024:

CALENDÁRIO DE DATAS QUE SERÁ DISPONIBILIZADO O PASSE LIVRE:

Maio – 08, 15, 22                          Junho – 05, 12, 19 e 26             Julho – 03, 10, 17, 24 e 31              Agosto – 07, 14, 21, 28                Setembro – 04, 11 e 25             Outubro – 02, 09, 16, 23 e 30           Novembro – 06, 20, 27                   Dezembro – 04, 11 e 18

5.3. O prazo de contratação será até 31 de dezembro de 2024.
5.4. A CONTRATADA obriga-se a cumprir os horários e itinerários fixados pelo município, o qual se reserva o direito de fazer as modificações necessárias para o bom andamento do transporte, comunicando-as previamente ao transportador. 
5.5. Deverá a CONTRATADA adequar o veículo às determinações legais, bem como arcar com as despesas referentes aos serviços objeto da presente licitação, inclusive os Tributos Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre o serviço a ser prestado.
5.6. A empresa deverá manter seguro obrigatório e de responsabilidade civil sempre em vigor durante a realização do transporte, mantendo também sempre devidamente atualizada a documentação do veículo, devendo comprovar junto ao CONTRATANTE.
5.7. O serviço de transporte deverá ser prestado com plena observância do Código de Trânsito Brasileiro e com a estrita observância da legislação vigente pertinente aos serviços prestados.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. A ata de registro de preços e/ou o contrato deverão ser executados fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa par adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.6. O pagamento será efetuado conforme cronograma emitido pela Administração.
7.7. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
8.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.2. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021:
8.2.1
HABILITAÇÃO JURÍDICA

a)
cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

b)
cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c)
cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

d)
Declaração da licitante de que não que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021 (Anexo VIII).

8.2.2 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a)
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b)
Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.°8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor;

c)
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor;


d)
Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
e)
Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, em vigor, conforme legislação tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame;

f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

h) Declaração de que não possui em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, conforme artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal (Anexo V).

8.2.3
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a)
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento.

8.2.4
OUTRAS DECLARAÇÕES:

a)
Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade (Anexo IV), sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, assinada por representante(s) legal(is) da empresa.

 b)
Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, declarando se comprometer com o acompanhamento diário dos endereços eletrônicos, providenciando a confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is) (Anexo VI).
c)
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e em outras normas, (Anexo VII). Esta declaração deverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao regramento contido no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no modelo.

d)
As empresas que pretenderem se utilizar dos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006, previstos no art. 42 a 45, deverão apresentar, declaração de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo III).
e)
Planilha de custo individualizada para cada equipamento ofertado, nos moldes do modelo Anexo IX.
8.3. NO ATO DE ASSINATURA DO CONTRATO a empresa licitante vencedora deverá apresentar o seguinte rol de documentos:
a) Comprovação da disponibilidade de veículo próprio ou locado em nome da empresa. 

b) A comprovação da disponibilidade do veículo deverá atender a, pelo menos, um dos seguintes requisitos:

c) Cópia do documento do veículo (CRLV em vigor), em nome da empresa ou cópia autenticada do contrato de locação registrado em cartório.

d) Declaração indicando o nome, nº do RG e CPF dos funcionários que irão realizar o serviço de transporte.

e) Cópia dos documentos de RG, CPF e CNH categoria D ou E dos funcionários que irão realizar os serviços.
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O valor de referência para oferta do menor preço, conforme custos apostos em anexo.
	Item
	Descrição
	Un
	Qtd
	Vlr Uni
	Total

	01
	Tranporte programa Passe Livre - CENTRO - BARRA SECA – SÃO LUCAS 2 – AREA INDÚSTRIAL III – CENTRO
	Dias
	30
	 R$ 1.145,86
	 R$ 34.375,88

	02
	Tranporte programa Passe Livre - CENTRO - GORETI / NAVEGANTES/SÃO LUIS – AREA INDÚSTRIAL III
	Dias
	30
	 R$ 1.049,45
	 R$ 31.483,50

	03
	Tranporte programa Passe Livre - CENTRO /PALMEIRINHA/ SÃO LUCAS 1 /AREA INDÚSTRIAL III
	Dias
	30
	R$ 1.135,86
	R$ 34.075,88

	04
	Tranporte programa Passe Livre - CENTRO /SÃO JOSÉ/AREA INDÚSTRIAL III
	Dias
	30
	R$ 1.135,86
	R$ 34.075,88


9.3. As estimativas de valor para o processo de licitação foi obtidas através de pesquisa de preço com fornecedores e na atualização dos valores pagos anteriormente. 
9.4. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 9380/2023, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. A dotação orçamentária será a seguinte:
09 – Secretaria Municipal de Desenv. Econômico, Social e Desporto

0901 – Manutenção do Programa Transporte do Trabalhador

3.3.9.0.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de terceiros-pessoa jurídica (783)

Parai/RS, 02 de março de 2024.

_____________________

Valter Menin
Secretário de Obras
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